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Ao passo que as barreiras culturais acerca da neurodivergência vem sendo ultrapassadas, faz-se 

necessário se atentar as pessoas com altas habilidades.  Em que pesem apresentarem alterações no 

seu funcionamento cognitivo, comportamental, neurológico ou neuroanatômico, de acordo com 

Virgolim (2007) são indivíduos que tendem a desenvolver um elevado potencial em uma ou mais 

áreas do conhecimento, sendo reconhecidos pela criatividade e demasiado envolvimento em 

atividades de seu interesse. Fato é que apesar de ser uma condição que os elevam rente aos seres 

neurotípicos, a esmagadora maioria das pessoas com altas habilidades acabam sofrendo com a 

pressão pela performance e o estigma social existente, o que segundo o entendimento de Aragão 

(2024), afeta drasticamente seu desenvolvimento, especialmente no tocante às crianças e 

adolescentes a nível acadêmico. As legislações que objetivam o diagnóstico precoce e 

acompanhamento assíduo por profissionais especializados, se deparam com a insuficiência dos 

sistemas de ensino para tornar efetivo o direito fundamental à educação especializada, muito por 

conta da falta de formação de professores e psicológicos e a ausência de um protocolo nacional 

unificado para diagnóstico, elevando ainda mais o quadro de omissão e negligência, conforme 

preceitua Szymanski e Vieira (2021). Para o desenvolvimento da pesquisa, foram utilizados os 

métodos analítico e dedutivo na abordagem, além de pesquisas bibliográficas e documentais no 

procedimento (Ramos; Mazalo, 2024), com o objetivo de analisar as principais lacunas formativas 

e institucionais que impactam na identificação precoce de estudantes talentosos no trajeto 

educacional, bem como investigar o quadro institucional em torno do que há de políticas e 

panoramas que fomentam o acesso adequado à educação. Dentre os referenciais teóricos, destacam-

se Szymanski e Vieira (2021), Virgolim (2007), assim como as teorias de Joseph Renzulli, Howard 

Gardner e François Gagnê, analisadas a partir da obra de Silva, et al. (2023). No âmbito do 

judiciário, alguns autores como Balazeiro (2025) e Venturelli (2025), sugerem o processo estrutural 

como potencial ferramenta para a solução de problemas desta tônica, em contrapartida, Buzzoni 

(2021) e Libardoni (2000), pontuam como práticas de advocacy podem ser utilizadas pela 

sociedade com o intuito de gerar pressão pública para que temas pouco abordados como estes 

tenham um cuidado maior. Fato é que, apesar de existirem legislações que visem a inclusão dos 

alunos com altas habilidades e a oferta de um ensino especializado e inclusivo, o sistema ainda não 

é eficaz, carecendo de um maior fomento para formulação de políticas públicas que solucionem tal 

déficit. 
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